
PREFEITURA MUNICIPAL DE GARANHUNS

LEI Nº 5.38712025

Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal

EMENTA:Acrescenta e altera dispositivos
no Art, 2º e no Anexo I da Lei Municipal nº
5.375, de 18 de agosto de 2025, cuja ementa
"Dispõe sobre a criação e reorganização da
estrutura administrativa e organizacional do
Poder Executivo Municipal", alterando a
redação dos arts, 10 e 11, da Lei Ordinária
Municipal nº 3.970, de 24 de dezembro de
2013, com redação modificada pelas Leis
Ordinárias Municipais nº 4.344, de 03 de
janeiro de 2017, nº 4.494, de 08 de outubro
de 2018, nº 4.516, de 13 de dezembro de
2018, nº 4.517, de 13 de dezembro de 2018,
nº 4.547, de 18 de junho de 2019, nº 4.401,
de 09 dejunho de 2017 e nº 5.071, de 03 de
agosto de 2023, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARANHUNS, Estado de Pernambuco, no uso das
atribuições legais, faço saber que a Câmara dos Vereadores aprovou e eu sanciono a

Art. 1º. Fica alterado o Inciso I, do Art. 2º da Lei Municipal 5.375, de 18 de agosto de
2025, especificamente na nomenclatura do cargo vinculado ao Gabinete do Prefeito,
passando a vigorar com a seguinte redação:

Im]

l

l

seguinte Lei:

& [...]

l

"Art. 2“.

| —— GABINETE DO PREFEITO

5.1, Diretor do Departamento de Patrimônio e Segurança do Gabinete do
Prefeito
5.2. Diretor Executivo do Gabinete do Prefeito

Art. zº. Ficam acrescidos dispositivos ao lnciso II, do Art. 2º, da Lei Municipal 5.375,
de 18 de agosto de 2025, especificamente vinculados na Secretaria de Administração do
Município, passando a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2".

|| — SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
[...]

2. Diretoria
[.,,1
2.11. Diretor do Departamento de Gestão de Despesas e Diárias"
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GARANHUNS

Art. 3º. Fica alterada a nomenclatura do Inciso IV, do Art. 2º, da Lei Municipal 5.375,
de 18 de agosto de 2025, especificamente vinculados à Secretaria de Orçamento e
DesenvolvimentoEconômico, passando a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2“.

tv - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO E
ORÇAMENTO (NR)

a) Gabinete do Secretário

1. Secretário de DesenvolvimentoEconômico e Orçamento
[...]

Art. 4º. Ficam alterados os dispositivosdo Inciso VI, doArt. 2º da Lei Municipal 5.375,
de 18 de agosto de 2025, especificamente nas nomenclaturas dos cargos vinculados à
Secretaria de Saúde do Município, passando a vigorar com a seguinte redação:

“Art. Zº.

VI _ SECRETARIA DE SAÚDE
[ l
54 CoordenadorTécnico do Departamentode Articulação Intersetorial
5,5. CoordenadorTécnicodo Departamentode Planejamentoe Projetosem
Saúde
[---1“

Art. 5º. Ficam acrescidos os dispositivos ao Inciso VII, do Art. 2”, da Lei Municipal
5.375, de 18 de agosto de 2025, especificamente vinculados à Controladoria Geral do
Municipio, passando a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º.

VII — CONTROLADORiA GERAL
[---1

5. G rência
51. Gerente de Planejamento
5.2. Gerente de Controle Interno
53. Gerente do Departamento Jurídico”

Art. 6“. Ficam alterados os dispositivos do Inciso XI, doArt. 2º da Lei Municipal 5.375,
de 18 de agosto de 2025, especificamente na nomenclatura dos cargos vinculados à
Secretaria de Educação do Município, passando a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2“.

XI - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

24. Diretor do Departamento de Gestão de Análise de Cálculos
[- -]
1,2.1. Supervisor do Departamento de Gabinete da Educação
(.,.r
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GARANHUNS

Art. 7º. Fica acrescido e revogado dispositivos ao Inciso XIII, do Art. 2º, da Lei
Municipal 5.375, de 18 de agosto de 2025, especificamente vinculados na Secretaria de
Obras e Serviços Públicos do Município, passando a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2“.

. XIII — SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
a) Gabinete do Secretário
'I. Secretario de Obras e Serviços Públicos
1.1. Secretaria Adjunta
1.1.1, SecretárioAdjunto de Obras e Serviços Públicos

2. Supervisória
2.1. Supervisor do Departamentode Obras e Defesa Civil
22, Supervisordo Departamento de Manutenção de Prédios Públicos
2.3. Supervisordo Departamentode Infraestrutura e Serviços Públicos

3. Diretoria
31. Diretor do Departamento de Fiscalização
3.2. Diretor do Departamento de Serviços Públicos
3.3. Diretor do Departamento da Secretaria de Obras
3.4. Diretor do Departamento Institucional de Obras
35, Diretor do Departamento do Cemitério Municipal

4,Geréncia
4.1. Gerente do Departamento de Manutenção do Aterro Sanitário
4.2. Gerente do Departamentode Manutenção de Limpeza Urbana
4.3. Gerente do Departamento de Manutenção do Asfalto
4.4. Gerente do Departamento de Manutenção das Vias Públicas
4.5. Gerente do Departamento de Manutenção do Calçamento
4.6. Gerente do Departamento de Obras

5. Agente de Defesa Civil
6. Coordenação
6,1. Coordenador do Departamentode Obras e Serviços Públicos

7. Assessoria Técnica
7,1, Assessor da Divisão de Obras Públicas
72. Assessor da Divisão de Obras Privadas
7.3. Assessor da Divisão de Abastecimentode Material
7,4. Assessor da Divisão de Licenciamento, Execução e Fiscalização de

Obras
7.5, Assessor da Divisão de Defesa Civil
7.6. Assessor da Divisão de Conservação e Limpeza Pública

Art. Bº. Ficam alterados os dispositivos do Inciso XIV, do Art. 2º da Lei Municipal
5.375, de 18 de agosto de 2025, especificamente nas nomenclaturas dos cargos vinculados
à Secretaria de Assistência Social e Direitos HumanosdoMunicípio, passando a vigorar com
a seguinte redação;

“Art. 2“.

XIV — SECRETARIA DE ASSISTÉNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS
[ml

2. Diretoria
tm]
23. Diretor do Departamentode Proteção Social Básica
2.4. Diretor do Departamentode Direitos Humanos a Igualdade Racial
2.5. Diretor do Departamentode Gestão de SUAS
I---1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GARANHUNS

2.7, Diretor do Departamento de Proteção Social Especial
3,Gerênoia
[...]
38. Gerente do Departamento de Direitos Humanos e Igualdade Racial
['I-]"

Art, 9“. Fica acrescido o dispositivo ao Inciso XVI, do Art. 2º, da Lei Municipal 5.375,
de 18 de agosto de 2025, especificamente vinculado à Secretaria de Cultura do Municipio,
passando a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2“.

XVI — SECRETARIA DE CULTURA
[..-1

3. Gerência
[---1
3.2. Gerente de Cultura e Eventos"

Art. 10. Fica acrescido o dispositivo ao Inciso XIX, do Art. 2º, da Lei Municipal 5.375,
de 18 de agosto de 2025, especificamente vinculados na Secretaria de Turismo do
Municipio, passando a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2”.

XIX — SECRETARIA DE TURISMO
I...]

3. G rência
[---1
3.2. Gerente do DepartamentoAdministrativo de Turismo”

Art. 11. Fica alterado o Anexo 1 da Lei Municipal 5.375, de 18 de agosto de 2025,
especificamente na nomenclatura do cargo vinculado ao Gabinete do Prefeito, conforme
abaixo discriminado, passando a vigorar com a seguinte redação:

“ANEXO I

[--—1

SECRETARIA CARGOS NÍVEL Total
GABINETE Do PREFEITO DIRETOR Do DEPARTAMENTODE PATRIMONIO E cos 1

SEGURANÇA DO GABINETE DO PREFEITO
GAB'NETE Dº PREFE'Tº DIRETOR EXECUTIVODo GABINETE DO PREFEITO coa 1º
[...]"

Art. 12. Fica acrescido ao Anexo I da Lei Municipal 5.375, de 18 de agosto de 2025,
especificamente na tabela da Secretaria de Administração do Município, o seguinte cargo
com seu respectivo nível e quantidade, abaixo discriminado, passando a vigorar com a
seguinte redação:

“ANEXOI
[WI

SECRETARIA CARGOS NÍVEL Total
SECRETARIA QE DIRETOR Do DEPARTAMENTO DE GESTAO DE DESPESAS E cos 1
ADMINISTRAÇAO DIARIAS

Av. Santo Antônio, 126 — Centro - (87) 3762-7005 — Garanhuns—PE — 55293—904 — CNPJ 11.303906/0001—00

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/34-20251103085939.pdf

assinado por: idU
ser 120



PREFEITURA MUNICIPAL DE GARANHUNS

[v.-i”

Art. 13. Ficam acrescidos ao Anexo i da Lei Municipal 5.375, de 18 de agosto de
2025, especificamente na tabela da Controladoria Geral do Municipio, os seguintes cargos
com seus respectivos níveis e quantidades, abaixo discriminados, passando a vigorar com
a seguinte redação:

. “ANEXO I

[.,.]

SECRETARIA CARGOS NiVEI. ToIaI
CONTROLADORIA
GERAL GERENTE DE PLANEJAMENTO CC4 1

ggglfºLAººR'A GERENTE DE CONTROLE INTERNO cc4 1

gggZÉOLADºR'A GERENTE DO DEPARTAMENTOJURÍDICO CC4 1

I.,.r

Art. 14. Fica alterado o Anexo I da Lei Municipal 5.375, de 18 de agosto de 2025,
especificamente na nomenclatura dos cargos vinculados à Secretaria de Educação do
Municipio, conforme abaixo discriminados, passando a vigorar com a seguinte redação:

“ANEXO |

H
SECRETARIA CARGOS NÍVEL Total
EDUCAÇAO SUPERVISOR DO DEPARTAMENTO DE GABINETE DA coz 1

EDUCAÇAO
EDUCAÇAO DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PROCESSOS DE CCS 4

LICITAÇAO
EDUCAÇAO DIRETOR FINANCEIRO º“ 1

[m]"

Art. 15. Fica alterado o Anexo I da Lei Municipal 5.375, de 18 de agosto de 2025,
especificamente nas nomenclaturas dos cargos vincuiadosà Secretaria de Obras e Serviços
Públicos do Município, conforme abaixo discriminados, passando a vigorar com a seguinte
redação:

“ANEXO I

[...]

SECRETARIA CARGoS NÍVEL Total
gggâããSSERV'Çºs SECRETARIO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS CC 1

OBRAS E SERVIÇOS SECRETARIO ADJUNTO DE OBRAS E SERVIÇOS cm 1PUBLICOS PUBLICOS
OBRAS E SERVIÇOS SUPERVISOR DO DEPARTAMENTO DE OBRAS E DEFESA CC2 1PUBLICOS CIVIL
OBRAS E SERVIÇOS SUPERVISOR DO DEPARTAMENTO DE MANUTENÇAODE coz 1PUBLICOS PREDIOS PUBLICOS
OBRAS E SERVIÇOS SUPERVISOR DO DEPARTAMENTO DE CCZ 1PUBLICOS INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS
OBRAS E SERVIÇOS —

PÚBLICOS DIRETOR DO DEPARTAMENTO FISCALIZAÇAO ccs 1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GARANHUNS

gãâàââssªªwçºs DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS PÚBLICOS CCB 1

OBRAS E SERVIÇOS DIRETOR DO DEPARTAMENTO DA SECRETARIA DE CC3 1PUBLICOS OBRAS
OBRAS E SERVIÇOS DIRETOR DO DEPARTAMENTO INSTITUCIONAL DE oca 1PUBLICOS OBRAS
OBRAS E SERVIÇOS DIRETOR DO DEPARTAMENTO Do CEMITÉRIO CCS 1PUBLICOS , MUNICIPAL

gggââãSSERV'Çºs GERENTE DO DEPARTAMENTODE OBRAS CC4 2

OBRAS E SERVIÇOS GERENTE DO DEPARTAMENTO DE MANUTENÇAO DO cm 1PUBLICOS ATERRO SANITARIO
OBRAS E SERVIÇOS GERENTE DO DEPARTAMENTO DE MANUTENÇAO DE cm 1PUBLICOS LIMPEZAURBANA
OBRAS E SERVIÇOS GERENTE Do DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO DAS CC4 2PUBLICOS VIAS PUBLICAS
OBRAS E SERVIÇOS GERENTE DO DEPARTAMENTO DE MANUTENÇAO Do CC4 2PUBLICOS ASFALTO
OBRAS E SERVIÇOS GERENTE DO DEPARTAMENTO DE MANUTENÇAODO CC4 1PUBLICOS CALÇAMENTO
OBRAS E SERVIÇOS
PÚBLICOS AGENTE DE DEFESA CIVIL CC5 &

OBRAS E SERVIÇOS COORDENADOR DO DEPARTAMENTODE OBRAS E CC5 1PUBLICOS SERVIÇOS PUBLICOS
OBRAS E SERVIÇOS " ,
PÚBUCOS ASSESSOR DA DIVISAO DE OBRAS PUBLICAS cce 2

gããââãssªRV'Çºs ASSESSOR DA DIVISÃO DE OBRAS PRIVADAS CCS 1

OBRAS E SERVIÇOS ASSESSOR DA DIVISÃO DE ABASTECIMENTO DE
1PUBLICOS MATERIAL CCG

OBRAS E SERVIÇOS ASSESSOR DA DIVISÃO DE LICENCIAMENTO,
1PUBLICOS EXECUÇAO E FISCALIZAÇÃODE OBRAS cce

OBRAS E SERVIÇOS -
PÚBLICOS ASSESSOR DA DIVISAO DE DEFESA CIVIL

CCG
1

OBRAS E SERVIÇOS ASSESSOR DA DIVISAO DE CONSERVAÇAO E LIMPEZA
1PUBLICOS PUBLICA CCS

[...]"

Art. 16. Ficam acrescidos ao Anexo I da Lei Municipal 5.375, de 18 de agosto de
2025, especificamente na tabela da Secretaria de Cultura do Municipio, os seguintes cargos
com seus respectivos níveis e quantidades, abaixo discriminados, passando a vigorar com
a seguinte redação:

[ml
“ANEXO I

SECRETARIA CARGOS NÍVEL Total
SECRETARIA DE
CULTURA GERENTE DE CULTURAE EVENTOS CC4 2

[,..1"

Art. 17. Fica acrescido ao Anexo I da Lei Municipal 5.375, de 18 de agosto de 2025,
especificamente na tabela da Secretaria de Turismo doMunicipio, o seguinte cargo com seu
respectivo nivel e quantidade, abaixo discriminado, passando a vigorar com a seguinte
redação:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GARANHUNS

“ANEXO!
[.,-I

SECRETARIA CARGOS NIVEL Total
SECRETARIA DE GERENTE DO DEPARTAMENTOADMINISTRATIVODE CC4 1TURISMO TURISMO

[m]" '

Art. 18. Fica alterado O Anexo I da Lei Municipal 5.375, de 18 de agosto de 2025,
especificamente na nomenclatura dos cargos vinculados à Secretaria de Desenvolvimento
Econômico e Orçamento do Município, conforme abaixo discriminados, passando a vigorar
com a seguinte redação:

[.,.]
“AN EXO I

SECRETARIA CARGOS NÍVEL Total
DESENVOLVIMENTO
ECONÓMICOE ORÇAMENTO SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICOE ORÇAMENTO cc 1
DESENVOLVIMENTO DIRETOR DO DEPARTAMENTODE COMÉRCIO,INDÚSTRIA E

ECONÓMICOE ORÇAMENTO SERVIÇOS cca 1
DESENVOLVIMENTO DIRETOR DO DEPARTAMENTODE DESENVOLVIMENTO
ECONÓMICOE ORÇAMENTO ECONÓMICO cc3 1
DESENVOLVIMENTO
ECONOMICOE ORÇAMENTO GERENTE DA DIVISÃO DE CIENCIA TECNOLOGICA cm 1
DESENVOLVIMENTO
ECONOMICOE ORÇAMENTO GERENTE DA DIVISÃO DE COMÉRCIO, INDÚSTRIA E SERVIÇOS Em 1
DESENVOLVIMENTO GERENTE DA DIVISÃO DE EMPREGOE CAPACITAÇÃO
ECONÓMICOE ORÇAMENTO PROFISSIONAL 034 1
DESENVOLVIMENTO
ECONÓMICOE ORÇAMENTO GERENTE Do DEPARTAMENTOADMINISTRATIVO cc4 1
DESENVOLVIMENTO
ECONÓMICOE ORÇAMENTO GERENTE DO DEPARTAMENTODE DESENVOLVIMENTO CCA 1

Art. 19. Fica alterado O Anexo I da Lei Municipal 5.375, de 18 de agosto de 2025,
especificamente na nomenclatura dos cargos vinculados à Secretaria de Assistência Social
e Direitos Humanos do Município, conforme abaixo discriminados, passando a vigorar com
a seguinte redação:

[...]
“ANEXO I

E DIREITOS HUMANOS Igualdade Racial

SECRETARIA CARGOS NIVEL Total
ASSISTENCIA SOCIAL E CCS 1

DIREITOS HUMANOS Diretor do Departamento de Proteção Social Básica
ASSISTENCIA SOCIAL E Diretor do Departamento de Direitos Humanos e CCS 1

DIREITOS HUMANOS Igualdade Racial
ASSISTENCIA SOCIAL CC3 1

E DIREITOS HUMANOS Diretor do Departamento de Gestão de SUAS
ASSISTENCIA SOCIAL coa 1

E DIREITOS HUMANOS Diretor do Departamento de Proteção Social Especial
ASSISTENCIA SOCIAL Gerente do Departamento de Direitos Humanos e CC4 1

[...]”
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PREFEITURA MUNICIPALDE GARANHUNS

Art. 20. Os efeitos jurídicos e financeirosoriundos da presente Lei, serão suportados
i pelas dotações orçamentárias próprias, a partir da data de sua publicação, exclusivamente
*

aos cargos acrescidos.

Parágrafo único. Os efeitos jurídicos e financeiros referentes aos cargos alterados
serão suportados pelas dotações próprias, serão retroativos a partir de 01 de agosto de
2025. prevalecendo o Princípio da Legalidade,Lei Estadual Nº 6.123, de 20 dejulho de 1968
e suas alterações.

Art. 21.Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as
disposições em contrário.

Palácio Celso Galvão, em 17 de outubro de 2025.

oww
SIVALDO RODRIGUES ALBINO

Prefeito
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Pernambuco , 20 de Outubro de 2025 - DiárioOficial dos Municípiosdo Estado de Pernambuco ' ANOXVI | Nº 3953

ANEXO V
REQUERIMENTO
(candidato com deficiência)

Eu, CPF nº RG nº oandidaío a uma vaga no Processo Seletivo Simplificado para & Professor/disciplina
, de que trata o Edital AESGA/CESPA017/2025, venho requerer : Reserva de vaga a candidato com deficiência, condições especiais

para realização da Avaliação do desempenhoDidático-Pedagógico.
Cite as condições:

Para tal pleito, declaro, estar ciente de que sofrerei as sanções previstas por Lei, caso as infomações/declarações contidas neste requerimento não
sejam verdadeira

Garanhuns/PE,de de 2025.

Assinatura do Candidato:

ANEXO VI

REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DA TAXADE INSCRIÇÃO

Eu, ,portador do RG nº. CPF nº. , inscrição nº. , candidato a uma vaga no Processo Seletivo
Simplificadona Área do Conhecimento/Áreade Atuação em , de que trata o Edital AESGA/CESPA017/2025, solicito à Comissão Especial
para Realização de Processo Seletivo Simpliticado, isenção da taxa de inscrição no que dispõe o Decreto nº 11.016, de 29 de março de 2022 e o
Decreto no 6. l35, de 26 de junho de 2007 e o Art. 1", II da Lei nº 13.656, de 30 de abril de 2018.
Para tal pleito, anexo à documentaçãocomprobatória do requerenteconformeo item 3 e suas alíneas. Declaro,outrossim, estar ciente de que sofrerei
as sançõesprevistas por Lei, caso as informações/declaraçõescontidas neste requerimentonão sejam verdadeiras.

Garanhuns/PE,de de 2025.

Assinaturado Candidato
Publicado por:
MirianAlves

Código Identifieador:A9283862

GABINETE DO PREFEITO
LEI N'' 5387/2025

Autoria: Chefe do PoderExecutivoMunicipal

EMENTAonresoenta e altera dispositivos no Art. 2“ e no Anexo I da Lei Municipal nº 5.375, de 18 de agosto de 2025, cuja ementa
“Dispõe sobre a criação e reorganização da estrutura administrativa e organimeional do Poder ExecutivoMunicipal”, alterando a
redação dos arts. 10 c 11, da Lei Ordinária Municipal nº 3.970, de 24 de dezembro de 2013, com redação modificada pelas Leis
OrdináriasMunicipaisnº 4.344, de 03 de janeiro de 2017, nº 4494, de 08 de outubro de 2018, nº 4.516, de 13 de dezembro de 2018,
nº 4.517, de 13 de dezembro de 2018, nº 4.547, de 18 de junho de 2019, nº 4.401, de 09 de junho de 2017 e n“ 5.071, de 03 de
agosto de 2023, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARANHUNS, Estado de Pernambuco, no uso das atribuições legais, faço saber que a Câmara dos Vereadores
aprovou e eu sancionoa seguinteLei:

Art. 1“. Fica alteradoo Inciso I, do Art 2º da Lei Municipal 5.375, de 18 de agosto de 2025, especificamentena nomenclaturado cargo vinculado ao
Gabinetedo Prefeito, passandoa vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2”.

I - GABINETE DO PREFEITO
[..,]
5.1. Diretor do Departamentode Patrimônio e Segurançado Gabinetedo Prefeito
5.2. Diretor Executivo do Gabinetedo Prefeito
[...]

Art. 2“. Ficam acrescidos dispositivos ao Inciso II, do Art. 2º, da Lei Municipal 5.375, do 18 de agosto de 2025, especificamentevinculados na
Secretariade AdministraçãodoMunicípio, passandoa vigorarcom a seguinte redação:

“Art. 2“.

11— SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
[D.]
2. Diretoria
[...]
2,11. Diretor do Departamentode Gestão de Despesase Diárias“
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Art. 3". Fica alterada a nomenclatura do Inciso [V, do Art. 2ª, da Lei Municipal 5.375, de 18 de agosto de 2025, especificamente vinculados à
Secretariade Orçamento e DesenvolvimentoEconômico,passando a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2“.

IV - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO E ORÇAMENTO (NR)

&) Gabinete do Secretário

Secretáriode DesenvolvimentoEconômicoe Orçamento
[...]

Art. 4”. Ficam alterados os dispositivos do Inciso VI, do Art. 2º da Lei Municipal 5.375, de 18 de agosto de 2025, especificamente nas
nomenclaturasdos cargos vinculadosà Secretariade Saúde do Municipio.passandoa vigorarcom a seguinte redação:

“Art. 2“.

VI — SECRETARIA DE SAÚDE
[..-1
5,4. CoordenadorTécnico do Departamentode Articulação Intersetorial
5.5. CoordenadorTécnico do Departamentode Planejamento e Projetos em Saúde
[.,.]"

Art. 5". Ficam acrescidos os dispositivos ao IncisoVII, do Art. 2º, da Lei Municipal 5.375, de 18 de agosto de 2025, especificamente vinculados à
ControladoriaGeral do Município,passando a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2“.

VII — CONTROLADORIA GERAL
[...]
5. Gerência
5,1 . Gerente de Planejamento
5.2. Gerentede Controle Interno
5.3. Gerente do DepartamentoJurídico”

Art. 6“. Ficam alterados os dispositivos do Inciso X], do Art. 2” da Lei Municipal 5.375, de 18 de agosto de 2025, especificamentena nomenclatura
dos cargos vinculadosà Secretariade EducaçãodoMunicípio, passando a vigorar com a seguinte redação:

"Art. lº.

XI » SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
[...]
24. Diretor do Departamentode Gestão de Análise de Cálculos
[ml
1.2.1. Supervisordo Departamentode Gabinete da Educação
[...]”

Art. 7“. Fica acrescido e revogado dispositivos ao Inciso XIII, do Art. lª, da Lei Municipal 5.375, de 18 de agosto de 2025, espeeiticamente
vinculadosna Secretariade Obras e Serviços Públicosdo Município,passandoa vigorar com a seguinte redação:

“Art. lº.

XII] — SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
&) Gabinete do Secretário
1. Secretáriode Obras e ServiçosPúblicos
1.1. SecretariaAdjunta
1.1,1. SecretárioAdjunto de Obras e ServiçosPúblicos
2. Supervisória
2.1. Supervisordo Departamentode Obras e DefesaCivil
2.2. Supervisordo Departamentode Manutenção de PrédiosPúblicos
2.3. Supervisor do Departamento de Infraestruturae ServiçosPúblicos
3. Diretoria
3.1. Diretor do Departamentode Fiscalização
3.2. Diretor do Departamento de ServiçosPúblicos
3.3. Diretor do Departamentoda Secretariade Obras
3.4. Diretor do DepartamentoInstitucionalde Obras
3.5. Diretor do Departamentodo CemitérioMunicipal
4.Gerência
4.1. Gerente do Departamentode Manutençãodo Aterro Sanitário
42. Gerente do Departamentode Manutenção de LimpezaUrbana
4.3, Gerente do Departamentode Manutenção do Asfalto
44. Gerente do Departamentode Manutençãodas Vias Públicas
4.5 . Gerente do Departamentode Manutençãodo Calçamento
4.6, Gerente do Departamentode Obras
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5. Agente de DefesaCivil
6. Coordenação
6.1. Coordenadordo Departamentode Obras e ServiçosPúblicos
7. Assessoria Técnica
7.1. Assessor da Divisãode Obras Públicas
7.2. Assessor da Divisão de Obras Privadas
7.3. Assessor da Divisão de Abastecimentode Material
7.4. Assessor da Divisão de Licenciamento, Execuçãoe Fiscalizaçãode Obras
7.5. Assessor da Divisão de DefesaCivil
7.6. Assessorda Divisãode Conservação e Limpeza Pública

Art. 8”. Ficam alterados os dispositivos do Inciso XIV, do Art. 2“ da Lei Municipal 5.375, de 18 de agosto de 2025, especificamente nas
nomenclaturas dos cargos vinculados à Secretaria de Assistência Social e Direitos Humanos do Município, passando a vigorar com a seguinte
redação:

“A rt. 2ª.

XIV » SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS
[...]
2. Diretoria
[...]
23. Diretor do Departamentode Proteção Social Básica
24, Diretor do Departamentode DireitosHumanos e IgualdadeRacial
25. Diretor do Departamentode Gestão de SUAS
[...]
2.7. Diretor do Departamentode Proteção Social Especial
3.Gerência
[...]
3.8. Gerente do Departamentode Direitos Humanose Igualdade Racial
[,..] »

Art. 9“. Fica acrescido o dispositivo ao Inciso XVI, do Art. lª, da Lei Municipal 5.375, de 18 de agosto de 2025, especificamente vinculado à
Secretariade Cultura do Municipio,passando a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2“.

XVI _ SECRETARIA DE CULTURA
[m]
3. Gerência
[...]
3.2. Gerente de Cultura e Eventos“

Art. 10. Fica acrescido o dispositivo ao Inciso XIX, do Art. 2º, da Lei Municipal 5.375, de 18 de agosto de 2025, especificamente vinculados na
Secretariade Turismo do Municipio, passandoa vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2“.

XIX - SECRETARIA DE TURISMO
[...]
3. Gerência
I-ul
3.2, Gerente do DepartamentoAdministrativode Turismo”

Art. 11. Fica alterado o Anexo I da bei Municipal 5.375, de 18 de agosto de 2025, especificamentena nomenclaturado cargo vinculado ao Gabinete
do Prefeito, conformeabaixo discriminado,passando a vigorar com a seguinte redação:

“ANEXO I

SECRETARIA CARGOS NÍVEL Tolnl
GABINETE DO PREFEITO DIRETORDO DEPARTAMENTODE PATRIMONIOE SEGURANÇADOGABINETEDOPREFEITO CC:( !

GABINETE DO PREFEITO DIRETOREXECUTIVODO GABINETEDOPREEITO CC] 10

Art. 12. Fica acrescido ao Anexo I da Lei Municipal 5.375, de 18 de agosto de 2025, especificamentenatabelada Secretaria de Administração do
Município, o seguinte cargo com seu respectivonivel e quantidade, abaixo discriminado,passando a vigorar com a seguinte redação:

“ANEXO [

some-rum manos NÍVEL Tot-l
SECRETARIA DEADMrNrsmc/m DIRETORno DEPARTMWENTODE (1115er DE DESPESASE DIARIAS cc; 1
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Art. 13. Ficam acrescidos ao Anexo 1 da Lei Municipal 5.375, de 18 de agosto de 2025, especificamente na tabela da Controladoria Geral do
MuniCÍpiO, OS seguintescargos com seus respectivos níveis e quantidades, abaixodiscriminados,pIISsando & vigorar com a seguinte redaçãn:

“ANEXO I
[...]

SECRETARIA
CONTROLADORIA GERAL

GERAL

CARGOS
DE PLANEJAMENTO

GERENTEDE
IA GERAL DO DEPARTAMENTO

[...]"

Art. 14. Fica alterado O Anexo 1 da Lei Municipal 5.375, de 18 de agosto de 2025, especificamente na nomenclatura dos cargos vinculados à
Secretariade Educação dOMunicípio, conformeabaixo discriminados.passandoa vigorar com a seguinte redação:

“ANEXO I
[.,.1 '

SECRETARIA CARGOS
SUPERVISORDODEPARTAMENTODE GABINETEDA

DEPARTAMENTODE DE LICIT
DIRETORFINANCEIRO

[ ]”

Art. 15. Fica alterado () Anexo [ da Lei Municipal 5.375, de 18 de agosto de 2025, especificamente nas nomenclaturas dos cargos vinculados à
Secretariade Obras e Serviços Públicosdo Município,conformeabaixo discriminados,passandoa vigorar com a seguinte redação:

“ANEXO l
[...]

SECRETARIA CARGOS NI'VEL Tulul
OBRAS E SERVIÇOS PUBUCOS SECRETARIODE OBRASE SERVIÇOSPU'BUCOS cc 1

OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS SECRETARIOADJUNTODEOBRASE SERVIÇOSPUBLICOS CC] 1

OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS SUPERVISORDODEPARTAMENTODE OBRASE DEFESACIVIL CC;: 1

OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS SUPERVISORDODEPARTAMENTODEMANUTENÇÃODE PREDIOSPUBLICOS CCl 1

OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS SUPERVISORDO DEPARTAMENTODE INFRAESTRUTURAE SERVIÇOSPUBLICOS CCZ 1

OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS DIRETORDoDEPARTAMENTOFISCALIZAÇÃO cc; I

OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS DIRETORDODEPARTAMENTODESERVIÇOSPUBLICOS cc3 [

OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS DIRETORDO DEPARTAMENTODASECRETARIADE OBRAS CC) 1

OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS DIRETORDODEPARTAMENTODISTrrUCIONAL DE OBRAS em 1

OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS DIRETORDO DEPARTAMENTODO CEMITERIOMUNICIPAL cca ]

OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS GERENTEDO DE'ARTAMENTO DE OBRAS CC4 z
OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS GERENTEDODEPARTAMENTODEMANUTENÇAODO ATERROSANITARID CCA 1

OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS GERENTEDODEPARTAMENTODEMANUTENÇAODELIMPEZAURBANA CC4 1

OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS GERENIE Do DEPARTAMENTODEMANUTENÇÃODASVIAS PUBLICAS CCA z
OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS GERENTEDO DEPARTAMENTODEMANUTENÇAODo ASFALTO 001 1
OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS GERENTEDO DEPARTAMENTODEMANUTENÇÃODOCALÇAMENTO CCA 1

OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS AGENTEDE DEFESACIVIL ecs 3

OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS COORDENADORDO DEPARTAMENTODE OBRAS E SERVIÇOSPUBLICOS CCS 1

OBRAS E SERVIÇOS PUBUCOS ASSESSORDA D1V15Ã0DE OBRASPUBLICAS CÇó 2
OBRAS E SERVICOS PUBLICOS ASSESSORBA DIVISAODEOBRASPRIVADAS CCB [

OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS ASSESSORDADIVISAO DEABASTECIMENTODEMATERIAL cce 1

OBRAS E SERVIÇOS PuBucOS ASSESSORDADIVISAODE LICENÇIAMEN'N), EXECUCAOE PISCALIZAÇAODEOBRAS C66 1

OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS ASSESSORDA DIVISAODE DEFESACIVIL cce 1

OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS ASSESSORDA DIVISÃODECONSERVAÇÃOE LIMPEZAPUBLICA cce 1

Í---]”

Art. 16. Ficam acrescidos ao Anexo 1 da Lei Municipal 5.375, de 18 de agosto de 2025, especificamente na tabela da Secretaria de Cultura dO

Município,os seguintes cargos com seus respectivosníveis e quantidades, abaixo discriminados,passandoa vigorar com a seguinte redação:

“ANEXO 1

SECRETARIA CARGOS NÍVEL Total
SECRETARIA DE CULTURA GERENTEDE CULTURAE EVENTOS CC4 2

Art. 17. Fica acrescido ao Anexo 1 da Lei Municipal 5375, de 18 de agosto de 2025, especificamente na tabela da Secretaria de Turismo do
Município, o seguintecargo com seu respectivonível e quantidade,abaixo discriminado,passando a vigorar com a seguinte redação:

“ANEXO [
[...]

SECRETARIA CARGOS NIVEL Tum
SECRETARIA DE TURISMO GERENTEDO DEPARTAMENTOADMINISTRATIVODE TURISMO CCA 1
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[-——1"

Art. 18. Fica alterado o Anexo I da Lei Municipal 5.375, de 18 de agosto de 2025, especificamente na nomenclatura dos cargos vinculados à
Secretariade DesenvolvimentoEconômico e Orçamentodo Municipio,conformeabaixo discriminados,passando a vigorar com a seguinte redação:

“ANEXO 1

SECRETARIA CARGOS NÍVEL TONI

gãªaliigtim“" "ª '" ECONOMICO ª SECREI'ÁRIO DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO E ORÇAMENTO CC |

DESENVOLVIMENTO MONÓMICO n , . , . - '
onoAIvmmo numou no DEPARTAMLm o In. COMERCIO. maus-nun: smvrcos oca |

gâsszoLvIMI—zwro ““Nºme” E nomennoDEPARTAMENTD DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO cc; 1ÇAMEN'I'D
DEENVOLVIM'ENTO ECONÓMICO E . .
ORÇAMENTO GERENTE DÁ DIVISÃO DE CIENCIA TECNOIDCÍCA CC4 1

DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO E , - -

ORÇAMENTO GERENI : DA DIVISAO DE comúxcro. INDUSTRIA E SERVIÇOS oca 1

“Esº"vºwmªmº ECONÓMICO Eum OA DIVISÃO namaoE CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL cc4 tORCAMENTO
DESENVOLVIMENTO ECONOMICU E
ORCAÍVIENTO GERENTE DO DEPARTAMENÍO ADMlNBmTWÚ (:an [

DESENVOLVIMENTO mconõmco E
ORÇWN'ÍO GERENTE DºDEPARTWO DE DESENVOLVWENTD CCA |

Art. 19. Fica alterado o Anexo 1 da Lei Municipal 5.375, de 18 de agosto de 2025, especificamente na nomenclatura dos cargos vinculados à
Secretariade AssistênciaSocial e Direitos Humanos dO Municipio,conformeabaixo discriminados,passando a vigorar com a seguinte redação:

“ANEXO 1

[ml

SECRETARIA CARGOS NÍVEL Total
ASSISTENCIA SOCIAL E num-ms IIUMANos Diretor do Depurtamnto de |)me SocialBisien CC] 1

ASSISTENCIA SOCIAL E nim-:rrosHUMANOS Diretor do Dep-namento de Buenos Humanos: IgualdadeRªmal CC; ]
ASSISTENCIA SOCIAL E UuuzrrosHUMANOS DIMM do Departamento de Gado de SUAS CC! 1

ASSISTENCIA SOCIAL E omErros HUMANOS DiretordoDepanmmo de Proteção Social Especiªl CCZ |
ASSISTENCIA SOCIAL I: nmnrmsHUMANOS Gerente do Departamento de Direitos Humanose IgualdadeRªcial cc4 ]

[,..]“

Art. 20. Os efeitosjurídicos e financeiros oriundos da presente Lei, serão suportados pelas dotações orçamentárias próprias, & partir da data de sua
publicação,exclusivamenteaos cargos acrescidos.

Parágrafo único. Os efeitos jurídicos e financeiros referentes aos cargos alterados serão suportªdos pelas dotações próprias, serão retroativos a
partir de 01 de agosto de 2025, prevalecendoo Princípio da Legalidade,Lei EstadualNº 6.123, de 20 de julho de 1968 e suas alterações.

Art. 21.Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposiçõesem contrário.

Palácio Celso Galvão, em 17 de outubro de 2025.

S!VALDORODRIGUESALBINO
Prefeito

Publicado por:
Ricardo Coifman

Código IdentificadorstDBSFOO

GABINETE DO PREFEITO
LEI Nº 5391/2025

Autoria: Chefe do Poder ExecutivoMunicipal

EMENTAzDispõesobre a substituição de Emendas Individuais dos Membros do Poder LegislativoMunicipal para o exercício de
2025.

O PREFEITOMUNICIPAL DE GARANHUNS, Estado de Pernambuco, no uso das atribuições legais, faço saber que a Câmara dos Vereadores
aprovou e eu sanciono a seguinteLei:

Art. lº. Ficam substituídas as Emendas lmpositivas, apresentadas pelos Membros do Poder Legislativo Municipal, ao Orçamento Municipal do
exercício financeiro de 2025, que foram consideradas temieamentc inviáveis pelos órgãos municipais competentes, por novas emendas aprovadas
pelos Parlamentarespara substitui-las, conformedescrito nesta Lei.

5 1“ As Emendas Impositivas consideradas tecnicamente inviáveis, que se referem a projetos e ações que não podem ser executadas por motivos
tecnicos, legais e/ou linanceiros, estão detalhadas no Anexo I destaLei, que & integra para todos os lins.

& 2“ As novas Emendas lmpositivas aprovadaspelo Poder LegislativoMunicipal,em substituição às Emendas de nºs 006/2024, 046/2024, 052/2024,
094/2024, 119/2024. 121/2024, 139/2024 e 145/2024,estão detalhadas no Anexo 11 desta Lei, que It integra para todos os fins.

à 3“ Os recursos destinados às emendas substituídas serão realocados para as novas emendas, respeitando o montante originalmente previsto no
orçamentomunicipal.
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